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SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

GELDONIK - SERVIÇOS, MARKETING E
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, LDA.

Sede: Rua da Alfândega, 13, Funchal;
Número de identificação de pessoa colectiva: 11 2 4 3 1 4 6

Torna-se público que por despacho do Secretário Regional do Plano
e Finanças, de  2009/11/24, foi revogado o despacho de autorização
concedida pelo mesmo, em 2000.12.29, para o exercício de actividade
da sociedade GELDONIK - SERVIÇOS, MARKETING E
I N V E S T I M E N TOS IMOBILIÁRIOS, LDA., em virtude da referida
sociedade ter-se dissolvido.

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 24 de Novembro  de 2009.

PE L’O CH E F ED E GA B I N E T E, Helena Santa-Rodrigues

LABURN - SERVIÇOS DE CONSULTA D O R I A E
MARKETING, LDA.

Sede: Rua dos Murças, n.º 88, 3.º andar, Funchal;
Número de identificação de pessoa colectiva: 51111 3 3 1 5

Torna-se público que por despacho do Secretário Regional do Plano
e Finanças de  2009/11/25, foi revogado o despacho de autorização
concedido pelo então Secretário Regional do Plano e da Coordenação,
em 1999.05.12, para o exercício de actividade da sociedade LABURN- 
- S E RVIÇOS DE CONSULTA D O R I A E MARKETING, LDA., em
virtude de ter sido dissolvida, com efeitos a partir do dia 19 de
Novembro de  2009. 

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 25 de Novembro de 2009.

PE L’O CH E F E D E GA B I N E T E, Filipa Cunha e Silva

MUSSCHIAMAR - CONSULTA D O R I A
E MARKETING, LDA.

Sede: Rua dos Murças, n.º 88, 3.º andar, Funchal;
Número de identificação de pessoa colectiva: 51111 5 7 4 1

Torna-se público que por despacho do Secretário Regional do Plano
e Finanças, de  2009/11/25, foi revogado o despacho de autorização
concedida pelo mesmo, em 2000.12.29, para o exercício de actividade
da sociedade MUSSCHIAMAR - CONSULTA D O R I A E
MARKETING, LDA., em virtude da referida sociedade ter- s e
dissolvido, com efeitos a partir do dia 19 de Novembro de 2009.

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 25 de Novembro  de 2009.

PE L’O CH E F ED E GA B I N E T E, Filipa Cunha e Silva

NEXTRADE - COMÉRCIO, SERVIÇOS DE CONSULTO R I A E
I N V E S T I M E N TOS, LDA.

Sede: Avenida Arriaga, n.º 42 B, Edifício Arriaga, 5.º andar, sala 5.4,
F u n c h a l ;

Número de identificação de pessoa colectiva: 5111 5 1 3 4 9

Torna-se público que por despacho do Secretário Regional do Plano
e Finanças de 2009.11.27, foi declarada a caducidade da autorização
concedida pelo então Secretario Regional do Plano e Coordenação, em
2000.02.10 da sociedade NEXTRADE - COMÉRCIO, SERVIÇOS DE
C O N S U LTO R I A E INVESTIMENTOS, LDA., por falta de pagamento
da taxa anual de funcionamento, relativa ao período que teve início em
2006.02.21 com efeitos a partir da data do incumprimento, nos termos
e com os fundamentos da alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º e da  alínea c)
do n.º 1 do artigo 10.° do Regulamento das Actividades Industriais,

Comerciais e de Serviços, aprovado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 21/87/M, de 5 de Setembro e alínea b) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 222/99, de 29 de Dezembro.

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 27 de Novembro de 2009.

PE L’O CH E F ED E GA B I N E T E, Helena Santa-Rodrigues

OTONOPSIS - SERVIÇOS DE CONSULTADORIA E
MARKETING, LDA.

Sede: Rua dos Murças, n.º 88, 3.º andar, Funchal;
Número de identificação de pessoa colectiva: 5111 3 3 2 6 9

Torna-se público que por despacho do Secretário Regional do Plano
e Finanças de  2009/11/25, foi revogado o despacho de autorização
concedido pelo então Secretário Regional do Plano e da Coordenação,
em 1999.11.03, para o exercício de actividade da sociedade
O TONOPSIS - SERVIÇOS DE CONSULTA D O R I A E
MARKETING, LDA., em virtude de ter sido dissolvida, com efeitos a
partir do dia 19 de Novembro de  2009. 

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 25 de Novembro de 2009.

PE L’O CH E F ED E GA B I N E T E, Filipa Cunha e Silva

T R Í Q U I M I C AM A D E I R A - QUÍMICOS, T R ATA M E N TO DE
ÁGUAS E  AMBIENTE, S.A.

Sede Social: Zona Franca Industrial - Plataforma 4 A,  Pavilhão  E

Torna-se público que por despacho do Secretário Regional do Plano
e Finanças, de 2009.11.24, foi declarada a caducidade da autorização
concedida pelo próprio, em 2004.01.25, da sociedade " T R Í Q U I M I C A
M A D E I R A - QUÍMICOS, T R ATA M E N TO DE ÁGUAS E
AMBIENTE S.A " por falta de pagamento da taxa anual de
funcionamento, relativa ao ano 2009, nos termos da  alínea c) do n.º 1
do artigo 10.° do Regulamento das Actividades Industriais, Comerciais
e de Serviços, aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 21/87/M, de 5 de Setembro e alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da
Portaria n.º 222/99, de 29 de Dezembro.

Mais se comunica que a referida sociedade é declarada devedora à
concessionária SDM - Sociedade de Desenvolvimento da Madeira S.A.,
do montante correspondente à segunda prestação da TAF relativa ao ano
de 2009, e ainda, nos termos do disposto no número 2 do artigo 8.º do
Regulamento, de todas as taxas devidas pela totalidade do prazo
licenciado, ou seja, até 26 de Janeiro de 2011, o que perfaz o montante
total de 31 275,00  (trinta e um mil duzentos e setenta e cinco euros). 

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 24  de Novembro de 2009.

PE L’O CH E F E D E GA B I N E T E, Helena Santa Rodrigues

YORINGAL- SERVIÇOS DE CONSULTADORIA, LDA.

Sede: Rua dos Murças, n.º 88, 3.º andar, Funchal;
Número de identificação de pessoa colectiva: 5111 5 5 7 5 1

Torna-se público que por despacho do Secretário Regional do Plano
e Finanças de  2009/11/25, foi revogado o despacho de autorização
concedido pelo então Secretário Regional do Plano e da Coordenação,
em 2000.07.05, para o exercício de actividade da sociedade
Y O R I N G A L - SERVIÇOS DE CONSULTADORIA, LDA., em
virtude de ter sido dissolvida, com efeitos a partir do dia 19 de
Novembro de  2009. 

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 25 de Novembro de 2009.

PE L’O CH E F E D E GA B I N E T E, Filipa Cunha e Silva
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YSLÂMICA- SERVIÇOS DE CONSULTADORIA, LDA.

Sede: Rua dos Murças, n.º 88, 3.º andar, Funchal;
Número de identificação de pessoa colectiva: 5111 5 5 7 2 7

Torna-se público que por despacho do Secretário Regional do Plano
e Finanças de 2009/11/25, foi revogado o despacho de autorização
concedido pelo então Secretário Regional do Plano e da Coordenação,

em 2000.07.05, para o exercício de actividade da sociedade
Y S L Â M I C A- SERVIÇOS DE CONSULTADORIA, LDA., em virtude
de ter sido dissolvida, com efeitos a partir do dia 19 de Novembro 2009. 

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 25 de Novembro de 2009.

PE L’O CH E F ED E GA B I N E T E, Filipa Cunha e Silva
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas  . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


